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Rubrica

Proposicao: PLEI- Projeto de Lei
NuUmero: 000232/2025
Processo: 10830-00 2025

Parecer Luiz Otavio Fernandes Coelho - Comissao de Legislacao, Justica e Redacao

Trata-se de Projeto de Lei n® 232/2025, de autoria da nobre Vereadora Katia Aparecida
Franco, que "Institui o Programa de Educacdo Financeira nas escolas municipais de ensino
fundamental e médio, com o objetivo de promover a consciéncia e o equilibrio financeiro entre os
estudantes, e da outras providéncias.".

Pois bem, em virtude da atribuicdo estabelecida no artigo 72, inciso | do Regimento Interno
da Camara Municipal, a proposi¢do em tela foi colocada sob analise da Comissdo de Legislagao,
Justica e Redacéo.

Nesse eito, recebida a proposicéo foi solicitada a manifestacdo da Douta Diretoria Juridica
desta Casa, que através do posicionamento, externado no parecer n? 241/2025, concluiu pela
constitucionalidade e legalidade da matéria, observada a recomendacéo destacada.

Assim, desde que observada a recomendacéao, ndo vislumbro qualquer irregularidade na
matéria em questao, considerando-a legal e constitucional, razdo pela qual, aprovo sua tramitacéo
até o plenério.

Palécio Barbosa Lima, 30 de junho de 2025.

Luiz Otavio Fernandes Coelho
Vereador Luiz Otavio Fernandes Coelho - Pardal - Unido Brasil
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